LEI Nº 2.222, DE 04/07/2000 

Altera dispositivos da Lei nº 1.160, de 17/07/90, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências” e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 7º, da Lei nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. O servidor público, uma vez nomeado e empossado, cumprirá estágio probatório por 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de acompanhamento no desempenho do cargo, conforme a legislação municipal pertinente”.

Art. 2º. O artigo 8º, da Lei nº 1.160/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. Adquire efetividade, ao completar três anos de efetivo exercício, o servidor nomeado e empossado em virtude de concurso público em cargo de carreira previsto nesta Lei”.

Art. 3º. Os servidores nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais nº 01/98, da Prefeitura Municipal de Timóteo e 01/98, da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, adquirirão efetividade ao completarem dois anos de efetivo exercício.

Art. 4º. Aos servidores mencionados no artigo anterior aplicam-se as disposições da Lei nº 1.160/90.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

